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PRESIDENTE

CONSIDERANDO, que é dever dos Poderes Públicos 
estimular as entidades que participam do bem estar de sua comjj/ 
nidade;

CONSIDERANDO , a importância e o significado/ 
de manter estas entidades em funcionamento normal;

C0NSHB3RAND0, que qualquer que seja o fator de 
ordem de grandeza numeraria em relação â presente proposição, o 
orçamento e insignificante; * ./

• •»
CONSIDERANDO, que não devemos medir esforços / 

para que este benefício seja concedido â referida entidade;

CONSIDERANDO, finalmente que o Centro de Assis 
tencia Social N.S.da Assunção, 4 considerado de Utilidade Publi 
ca conforme Resolução desta Casa legislativa dé Ns125 de 2/1/671

*
. •

INDICO, â Mesa Executiva, após ouvido o / 
Plenário, para que seja remetido ofício ao Exme Senhor Prefeito 

' Municipal, solicitando do mesmo, o envio de Mensagem a esta Ca/ 
sa legislativa concedendo subvenção de Cr$10.000,00 (dez mil / 
cruzeiros) em favor do Centro de Assistência Social N. S. da Asi 
sunção, sediada nesta cidade. • ~
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SAIA DAS SESSÕES, 18 de novembro de 1977.
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